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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 143/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Para autorizar despesas provenientes da aplicação de um Plano de Ação, de recursos pelo Incentivo Financeiro aos municípios para qualificação da Atenção Básica as comunidades quilombolas no Estado do Rio Grande do Sul, definido pela Portaria 188/2024 – Capítulo III, Seção II, lhes encaminho para apreciação mais um projeto de lei. 
	Assim, o projeto de lei 143/2025, vem a esta Casa Legislativa justamente com a finalidade de estabelecer regramento legislativo para o Município atender de forma regular a solicitação fixada no respectivo Plano de Ação, para a qualificação da atenção á saúde da população remanescente de quilombos, Comunidade Quilombola Vila Progresso, nesse Município. 
	Diante disso, devem ser autorizadas despesas como ajuda de custos para aquisição de alimentação e hospedagem e para passagens para municípios da região e de Pelotas a Porto Alegre.
	A definição de valores, foi fixada no Plano de Ação, encaminhado ao Poder Executivo, inclusive com algumas quantidades a serem observados na sua liberação, a critério da Associação. Porém, entende o Poder Executivo que a disponibilização desses itens (ajuda de custo) fique condicionada a disponibilidade financeira da respectiva fonte. Ainda que a ajuda de custo por dia conforme indicado seja disponibilizado anteriormente a realização do evento, assim como também, os recursos para aquisição de passagens. 
	Nesta condição, caberá aos responsáveis, solicitar de forma antecipada a liberação dos valores, devendo o pedido estar acompanhado de informação a respeito do evento, ao qual se deseja participar. 
	Em ambos os casos, alimentação/hospedagem e também passagens, os recursos deverão ser devolvidos ao Município, nos casos em que o requerente não participar do evento conforme previsto. 
	Inicialmente, os valores fixados serão os indicados no Plano de Ação, mas que poderão ser alterados, quando ocorrer alteração no valor das diárias dos agentes públicos municipais e da ajuda para custeio de passagens quando ocorrer alteração no valor das passagens de nível interestadual. A alteração desses valores poderá ser fixada através de Decreto.
	Trata-se de disponibilizar recursos dessa fonte aos remanescentes quilombola sobre aos quais cabe a eles a decisão de como utiliza-los
	Anexa-se ao presente projeto de lei, cópia do respectivo Plano de Ação, na forma de seu anexo. 

	Eram no momento as informações. Aguardamos a tramitação normal do projeto de lei encaminhado, colocando-nos a disposição para outras e mais informações. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de agosto de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 143, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Autoriza o Município a conceder ajuda de custo para representantes da comunidade quilombola: Vila Progresso. 

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município a conceder ajuda de custo para custeio de alimentação, hospedagem e passagens para representantes, da Comunidade Quilombola: Vila Progresso. 
Parágrafo Único: Os recursos financeiros a serem disponibilizados a Comunidade Quilombola servirão para o custeio de deslocamentos (transporte e ajuda de custo para alimentação e hospedagem) para representações da Comunidade para participação em reuniões, cursos, capacitações e encontros com temática quilombola. 
Art. 2º Os valores a serem disponibilizados serão os seguintes: 
	ITEM 
	VALOR UNITÁRIO (R$)

	Passagens para municípios da região.
	R$ 100,00

	Passagens Pelotas – Porto Alegre.
	R$ 150,00

	Ajuda de custo para interior.
	R$ 63,70

	Ajuda de custo para interior com pernoite.
	R$ 159,13

	Ajuda de custo para Porto Alegre.
	R$ 110,15

	Ajuda de custo para Porto Alegre com pernoite.
	R$ 220,30



§1º Os locais de deslocamento, bem como os valores a serem utilizados, podem variar de acordo e a depender dos convites/eventos, podendo haver flexibilidade nesse sentido, devendo os valores permanecerem dentro da previsão de valor total. Os valores não gastos permanecem na respectiva conta bancária vinculada a situação.
§2º O Plano de Ação apresentado fará parte desta Lei na condição de seu anexo I. 
§3º Havendo interesse da Comunidade Quilombola em continuar recebendo a ajuda de custo conforme disposto por esta Lei, poderá ser apresentado um novo Plano de Ação que poderá ser aprovado pelo Poder Executivo, mediante Decreto. 
Art. 3º Os valores da ajuda de custo, alimentação e hospedagem poderão ser alterados quando ocorrer alteração no valor das diárias dos agentes políticos municipais, e da ajuda de custo de passagens quando ocorrer alteração no valor das passagens do transporte coletivo interestadual.
Parágrafo Único: Os novos valores, quando ocorrerem, serão fixados por Decreto, de acordo com os percentuais de alteração verificados.
Art. 4º Os recursos financeiros poderão ser entregues aos requerentes de forma antecipada ao evento mediante pedido subscrito pelo responsável da Comunidade Quilombola da Vila Progresso. 
Art. 5º Dos recursos financeiros recebidos deverá ser prestado relatório circunstanciado pelo beneficiário, mediante ateste pelo responsável da Comunidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do evento, que deverá ser anexado aos demais documentos da despesa. 
§1º Se o requerente da ajuda de custo não participar do evento indicado, deverá fazer a devolução dos recursos financeiros recebidos.
§2º Ao requerente beneficiado não será disponibilizada nova ajuda de custo enquanto não for recebido o relatório do recurso financeiro anteriormente recebido.
Art. 6º Os participantes dos eventos de que trata desta Lei deverão ser definidos pela Comunidade, de acordo com o respectivo interesse de participação. 
Art. 7º A ajuda de custo a Comunidade Quilombola, situada neste Município, fica limitada a existência de previsão orçamentária e disponibilidade de recursos financeiros para a finalidade estabelecida. 
Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas ao orçamento municipal vigente. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 05 de agosto de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ANEXO I


DISPÕE SOBRE AJUDA A REPRESENTANTES DA COMUNIDADE QUILOMBOLA VILA PROGRESSO 


PLANO DE AÇÃO
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